
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 331/2013

Ao
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal
NOVO HAMBURGO - RS

Novo Hamburgo, 04 de abril de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Atendendo ao pedido do Presidente da Comissão de Competitividade, \.
Finanças, Orçamento, Economia e Planejamento desta Casa, Vereador Gilberto Koch,
solicitamos a Vossa Excelência que seja enviada à referida comissão as informações sobre a
receita orçamentária destinada pelo município ao Fundo de Promoção dos Direitos da Pessoa
com Deficiência.

Atenciosamente,

~fJ&
ANTO õLüêAS,
Presidente.
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Nome:

Ass.:

Data:
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Contribua com o Fundo Municipal da Qiança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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. NovoHamburgo~Of de ~l,)ri1de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBlJRC]O
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Memb.0412013

Para: Senhor Presidente

Assunto: Encaminhamento de ofício ao Executivo

Senhor Presidente:

Com este, solicito vossas determinações no sentido de
remeter ofício ao Poder Executivo de Novo Hamburgo, nos seguintes termos:

:.. Com este, vimos solicitar Vossas deterrninaçôes no
sentido de oficiar o Poder Executivo de Novo Hamburgo, -visando apresentar-a receita
_orçamérttáfia destinadd'pelo l1lil1iicíjJioao Fundo de -promoção _dos direit8s da pessba com ;,
-deficiência, para a Comissão de -Competitividad~, Finanças, Orçamento, Economia e -
Planejamento, desta Câmara Municipal.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de I3 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998) ' .. _,,'_
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